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Edição Suplementar 122.2Porto Velho, 26 de junho de 2026

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

DECRETO N° 31.733, DE 26 DE JUNHO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

1.095.660,38, em favor da unidade orçamentária Secretaria de

Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, para reforço

de dotações consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 8°, inciso I, da Lei n° 6.324, de 22 de janeiro de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 1.095.660,38 (um milhão noventa e cinco mil seiscentos e sessenta reais e trinta e oito

centavos), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, para

atendimento de despesas correntes, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial da dotação

orçamentária, indicada no Anexo I e no valor especificado.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 26 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,

DEFESA E CIDADANIA - SESDEC
1.095.660,38

15.001.06.181.2166.2154
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO OPERACIONAL DA

UNIDADE
339039 1.500.0 1.095.660,38

TOTAL
R$

1.095.660,38

ANEXO II

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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Edição Suplementar 122.2Porto Velho, 26 de junho de 2026

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

DECRETO N° 31.733, DE 26 DE JUNHO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

1.095.660,38, em favor da unidade orçamentária Secretaria de

Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, para reforço

de dotações consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 8°, inciso I, da Lei n° 6.324, de 22 de janeiro de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 1.095.660,38 (um milhão noventa e cinco mil seiscentos e sessenta reais e trinta e oito

centavos), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, para

atendimento de despesas correntes, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial da dotação

orçamentária, indicada no Anexo I e no valor especificado.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 26 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,

DEFESA E CIDADANIA - SESDEC
1.095.660,38

15.001.06.181.2166.2154
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO OPERACIONAL DA

UNIDADE
339039 1.500.0 1.095.660,38

TOTAL
R$

1.095.660,38

ANEXO II

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA,

DEFESA E CIDADANIA - SESDEC
1.095.660,38

15.001.06.122.1015.1446
MANTER PRESTADORES VOLUNTÁRIOS E SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS
339093 1.500.0 217.555,00

339036 1.500.0 878.105,38

TOTAL
R$

1.095.660,38

Protocolo 73804001

DECRETO N° 31.734, DE 26 DE JUNHO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

7.155.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 8°, inciso II, da Lei n° 6.324, de 22 de janeiro de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 7.155.000,00 (sete milhões cento e cinquenta e cinco mil reais), em favor das unidades

orçamentárias Controladoria-Geral do Estado - CGE, Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - Sedec,

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - Supel, Contabilidade Geral do Estado - Coges, Secretaria de

Estado da Justiça - Sejus e Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social -

Seas, para atendimento de despesas correntes, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 26 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO DESENVOLVIMENTO

DAS AÇÕES CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS E À

PESQUISA DO ESTADO DE RONDÔNIA- FAPERO

7.155.000,00

11.033.19.573.2086.2086
FOMENTAR AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO,

TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO
339020 2.709.0 3.782.351,28

339020 2.753.0 60.331,06

339020 2.899.0 178.362,82

339020 2.502.0 359.063,88
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339020 2.708.0 1.115.103,22

339020 2.711.0 1.659.787,74

TOTAL
R$

7.155.000,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO - CGE 1.702.486,37

11.005.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319011 2.709.0 1.388.766,17

319013 2.709.0 35.641,90

319016 2.709.0 42.336,54

319094 2.709.0 170.000,00

319113 2.709.0 65.741,76

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC
1.397.108,41

11.006.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319011 2.711.0 908.297,49

319013 2.711.0 413.609,80

319113 2.711.0 75.201,12

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÕES - SUPEL
417.693,12

11.008.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319011 2.709.0 372.262,84

319012 2.709.0 32.941,00

319096 2.709.0 12.489,28

CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO - COGES 1.503.734,84

11.020.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319011 2.709.0 905.977,08

319011 2.753.0 60.331,06

319011 2.899.0 178.362,82

319113 2.502.0 359.063,88

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS 1.377.782,55

21.001.14.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319011 2.708.0 1.115.103,22

319011 2.711.0 262.679,33
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SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA

FAMÍLIA, DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

756.194,71

23.001.08.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319011 2.709.0 621.407,56

319013 2.709.0 134.787,15

TOTAL
R$

7.155.000,00

Protocolo 73804420

DECRETO N° 31.736, DE 26 DE JUNHO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por superávit financeiro,

reclassifica fonte de recurso, e abre crédito adicional

suplementar por anulação, até o valor de R$ 92.031.358,83 para

reforço de dotações consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 6.453, de 26 de junho de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 92.031.358,83 (noventa e dois milhões trinta e um mil trezentos e cinquenta e

oito reais e oitenta e três centavos), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, para

atendimento de despesa corrente, no presente exercício, a ser alocada conforme Anexo I.

Parágrafo único. O superávit financeiro indicado no caput é proveniente do saldo financeiro apurado no Balanço

Patrimonial do exercício de 2025, devidamente validado e respaldado pela disponibilidade financeira em domicílio

bancário específico, na Fonte de Recursos 2.759 - Recursos Vinculados a Fundos.

Art. 2°Fica efetuado a reclassificação contábil do recurso aberto no art. 1°, originalmente registrado na Fonte de

Recursos 2.759.008011 - Recursos do FGPPP, para a Fonte de Recursos 2.899.000001 - Recursos de Outras Fontes não

Vinculados, ante a necessidade de correção do registro, tendo em vista a sua natureza ressarcitória e a sua destinação

originária ao Tesouro Estadual, em consonância com as diretrizes do art. 3° da Lei Complementar Estadual n° 821, de

12 de maio de 2015, que “Altera a redação dos §§ 2° e 7° do artigo 6° e do Parágrafo único do artigo 16, da Lei

Complementar n° 622, de 11 de julho de 2011 e dá outras providências.”, a manifestação jurídica da Procuradoria-

Geral do Estado de Rondônia - PGE e da Comissão de Padronização de Fontes.

Art. 3°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação de dotação, até o valor de R$ 92.031.358,83 (noventa e dois milhões trinta e um mil trezentos e cinquenta e

oito reais e oitenta e três centavos), em favor das unidades orçamentárias: Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes - DER/RO, Fundo Estadual de Saúde - FES, Entidade Autárquica de Assistência Técnica e

Extensão Rural do Estado de Rondônia - Emater/RO, Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp e

Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, para dar cobertura às despesas correntes e de

capital, no presente exercício, indicadas no Anexo III.

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial da dotação

orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 26 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA
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Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
92.031.358,83

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.759.0 92.031.358,83

TOTAL
R$

92.031.358,83

ANEXO II

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
92.031.358,83

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.759.0 92.031.358,83

TOTAL
R$

92.031.358,83

ANEXO III

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER/RO
62.210.545,47

11.025.26.122.2179.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 2.899.0 61.910.545,47

11.025.26.782.2106.1386 REALIZAR INFRAESTRUTURA DA MALHA VIÁRIA 449030 2.899.0 300.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 6.513.155,16

17.012.10.301.2084.4029
APOIAR ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS COM

ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE
444042 2.899.0 605.000,00

17.012.10.302.2084.4007
APOIAR PREFEITURAS E ENTIDADES COM ATUAÇÃO

NA ÁREA DE SAÚDE
334141 2.899.0 5.908.155,16

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

EMATER/RO

5.000.000,00

19.025.20.606.2024.2019
PROMOVER ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL
339032 2.899.0 2.784.000,00

339039 2.899.0 1.400.000,00

449052 2.899.0 816.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
11.827.658,20

27.001.15.451.2183.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 2.899.0 11.827.658,20
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SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
6.480.000,00

32.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 2.899.0 2.480.000,00

32.001.13.392.2093.4211
FOMENTAR A PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E

CULTURAIS
334041 2.899.0 3.800.000,00

32.001.27.812.2094.4212 JOGOS E EVENTOS ESPORTIVOS 334041 2.899.0 200.000,00

TOTAL
R$

92.031.358,83

Protocolo 73813471

AUTORIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

GOVERNADORIA

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS

SANTOS

VICEGOV

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

CASA CIVIL

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

OGE

ERASMO MEIRELES E SA

CASA MILITAR

VALDEMIR CARLOS GOES

SECOM

RENAN FERNANDES BARRETO

PGE

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

CGE

JOSE ABRANTES ALVES DE

AQUINO

SUGESP

SEMAYRA GOMES ZILLIG

SETIC

DELNER FREIRE

SIBRA

AUGUSTO LEONEL DE SOUZA

MARQUES

SEPOG

BEATRIZ BASILIO MENDES

SEGEP

JOSE MARIA GISBERT BEZERRA

SUPEL

ALVARO HENRIQUE DE LIMA

TEIXEIRA

SEPAT

DAVID INACIO DOS SANTOS

FILHO

COGES

JURANDIR CLAUDIO DADDA

SEFIN

FRANCO MAEGAKI ONO

SESDEC

JOSE HELIO CYSNEIROS PACHA

PM

GLAUBER ILTON DE SOUSA

SOUTO

CBM

DANIELE CRISTINA LIMA

FERREIRA

PC

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

SEJUS

MARCUS CASTELO BRANCO

A.S.RITO

SUPERINTENDÊNCIA DE

POLÍCIA TÉCNICO

DOMINGOS SAVIO OLIVEIRA DA

SILVA

SESAU

EDILTON OLIVEIRA DOS SANTOS

HBAP

JANAYNA CALUMBY PAULO

GOMES

HOSPITAL DE PRONTO

SOCORRO JOÃO PAULO II

RAFAELA GARCIA DANCINI

JENSEN

HICD

FRANSCIANE DE SOUZA

SANTANA

COHREC

JAQUELINE TEIXEIRA TEMO

HRC

LODOVICO BENLOLO MOREIRA

HEURO

ANDERSON FERREIRA DA COSTA

HRSF

JESSICA TEZORI

HRE

JEANE PATRICIA LIMA COSTA

POC

GEANE SOCORRO LOPES DA

SILVA

CEMETRON

EVELYN DE SOUSA PINHEIRO

FHEMERON

ANILTO FUNEZ JUNIOR

AGEVISA

GILVANDER GREGORIO DE LIMA

CONEPODFESPREN

DAVID INÁCIO DOS SANTOS

FILHO

IESPRO

MARCELA MILREA ARAUJO

BARROS

LEPAC

PAULO JOSE GIROLDI

SEDUC

MASSUD JORGE BADRA NETO

FUNCER

LEONILDO NERY RODRIGUES

IDEP

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

SEJUCEL

PAULO HIGO FERREIRA DE

ALMEIDA

SI

GASODÁ SURUI

SEAS

LUANA NUNES OLIVEIRA ROCHA

SANTOS

FEASE

ELZA GUARDA BELLO FREITAS

SEAGRI

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

IDARON

JULIO CESAR ROCHA PERES
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SEDAM

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE

MENEZES LAGOS

SEDEC

CELIO DOS SANTOS FERREIRA

SETUR

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

SEOSP

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

DER

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

JUCER

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

IPEM

MARCELO SILVA DOS SANTOS

FAPERO

PAULO RENATO HADDAD

DETRAN

SANDRO RICARDO ROCHA DOS

SANTOS

CETRAN

ANDRÉ FRANC ARAÚJO GALEAZZI

EMATER

HERMES JOSE DIAS FILHO

IPERON

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

AGERO

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

CAERD

CLEVERSON BRANCALHÃO DA

SILVA

CMR

ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

SOPH

FERNANDO CESAR RAMOS

PARENTE

Sexta-feira, 26 de junho de 2026

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/30650
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 26/06/2026, às 21:18
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